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13? SESSRO DA CNE
23.3.76

PONTOS PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE 

1. PROPOSTA DE ORDEM DO DIA

/ l . l .  V is i ta  do S ec re tá r io  de Estado da Emigração

/ 1 . 2 .  V erificação  dos cadernos e l e i t o r a i s  por p a r te  dos cidadãos elei^ 
t o r e s .

^ 1 .3 .  E leições no e s t ra n g e iro .

1 .4 . Duplicado dos verbetes  enviados para o MNE.

1.5 . Envio de jo rn a is  aos emigrantes portugueses.

/ 1 .6 .  Discussão e aprovação do tex to  do comunicado da CNE a d ivu lgar  
no in íc io  da campanha e l e i t o r a l ,  d i s t r ib u íd o  na reunião anterj^ 
or (GT Esclarecimento e Coordenação da Informação).

/1 .7 .  Nomeação do Consultor Ju r íd ic o  para a CNE.

^1 .8 .  Discussão das minutas das ac tas  das 6? e 7? reu n iõ es ,  d i s t r i b u í  
das na sessão a n te r io r .

/  1 .9 . Apreciação da reclamação do MRPP quanto ao despedimeato pela en 
tidade patronal do seu candidato a deputado pelo Círculo de Bra 
gança, AntÕnio de Carvalho Gonçalves.
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1.10. GT F isca l ização  do Recenseamento e Actos E le i to r a i s  - assuntos a 
d is c u t i  r .

1.11. Delegados da CNE - exposição do CDS r e la t i v a  ao a r t ig o  no jo rna l  
"Nova Vida" de 1 .3 .76 .



C O f V U S S Ã a  N A C I O N A L  D A S  E L E I Ç Õ E S

ACTA NP 13

Aos v in te  e t r ê s  de Março de mil novecentos e se ten ta  e se i s  na sa la  de 
reuniões  do quar to  piso do M in i s t é r io  da Administração In te rna  teve l u 
gar  a sessão o r d i n á r i a  da Comissão Nacional das E le ições ,  sob a p r e s i 
dência  do Snr Ju iz  Conselheiro  Dr. Adriano Vera Jardim.
Presentes  todos os membros com excepção do Dr.Jorge Miranda. S e c re ta 
r iou  o Dr. Antõnio Emílio de Almeida Azevedo, es tando também presente  
a S e c r e t á r i a  Senhora D. Isabel Maria Si lva Mart ins .
Eram quinze horas quando o Senhor Pre siden te  deu i n í c i o  aos t r aba lhos  
da CNE.
1. ORDEM DO DIA

Depois de umas breves pa lavras  do Senhor Pres iden te  de saudação ao 
Senhor S e c r e t a r io  de Estado da Emigração deu e s t e  membro do governo 
i n í c i o  a sua exposição que se estendeu a te  cerca das dezasse te  ho
ras e t r i n t a  minutos.  -
Na sua exposição focou o ,Sn r .  S e c re t a r io  de Estado a forma cbmo foi  
preparado o processo de recenseamento e l e i t o r a l  no e s t r a n g e i r o ,  os 
orgãos encarregados de lhe dar  apoio e as ins t ruções  enviadas aos 
r e p re sen tan tes  do governe Português nos países  onde se processarem 
e s t a s  operações.
Junto da S e c re ta r i a  do Estado foi  cr i ado um grupo de t r ab a lh o  que 
compilou todo o pr cesso e vinculou as in s t ruções  e s c r i t a s  e t e l e f ó 
nicas  com o e x t e r i o r .
Refer iu  as questões levan tadas  pelos e as reclamações
apresentadas  e o r i en tação  que t iveram na sua solução.
Foi formulada uma dc j u s t i f i c a ç ã o  das razões pata  p reduzido
numero de emigrantes i n s c r i t o s ,  cerca de 112.000, no recenseamento. 
Seguiu-se um periodo de propostas  em que in te rv ie ram o Snr. Tenente 
Cor. Ramalho de Mira,  Dr. Magalhães God^nho, Dr. Manuel V i to r ino  de 
Queiroz,  Dr. Pinto Machado do Senhor Presiden te  da CNE tendo a todos 
respondido o S n r .S e c re t a r io  Estado por si  ou pelos seus acompanhan
t e s ,  Drs. Bastos Vil e la  e Rodrigues da S i lva .



Finda a sua intervenção  o Senhor Presiden te  agradeceu a vinda do Senhor 
Secr t .  deEstado e os esc la recimentos  que se dignara  p r e s t a r ,  tendo segui 
damente interrompido sessão para acompanhar o v i s i t a n t e .

Reiniciada a sessão pediu a palavra  o Snr.Dr.  Manuel Vitor ino de Quei
roz para r e f e r i r  t e r  sido d i s t r i b u i d a  a ac ta  da 1^ reunião do GT "E le i 
ções no Es trangei ro"  mas que quer i a  de ixar  expresso não subscreve r  a 
a l ín e a  d) da mesma.

VERIFICAÇÃO DOS CADERNOS

Foi considerado o assunto u l t r apassado  dado o período de reclamações 
t e r  s ido esgotado mas a questão de fundo permanece para o fu tu ro .
Foi durante  a a n á l i s e  deste  ponto r e fe r id o  e s tu d a r - s e  uma nova f i l o s o 
f i a  do recenseamento u t i l i z a n d o  o ca r tão  de e l e i t o r  ou out ro processo 
mas de modo algum a exposição dos cadernos que aingem c i f r a  incomportá
vel .
A maté r ia  reuniu o concenso do p len á r io  no se n t ido  de f i g u r a r  no redia- 
t o r i o  f i n a l  a a p r e s e n t a r ,  f icando o Snr. Dr. Pinto Machado de e s tudar  
o assunto.

ELEIÇÕES NO ESTRANGEIRO

Da matéria  em ep ig ra fe  f icou de se r  t r a t a d o  o conteúdo da a l in e a  c) da 
proposta do GT "Eleições  no e s t r a n g e i r o "  pelo que foi  proposto,que a de
s ignação dos membros da CNE a e sco lh e r  r e c a i s s e  nos membros do grupo de 
t r aba lho .
0 p lenár io  aprovou a escolha dos Senhores

Cor. Carmo Neves e Dr. Pinto Machado
0 Snr. Dr. P*into Machado pediu a atenção do p le n á r io  para a a l in e a  b) 
da p ro pos ta ,  pois entendia  e com e l e  o GT se r  cu r to  o periodo de 10 d ias  
para a recepção dos vo tos ,  tendo sido abordada a questão do a t r a z o  Mo 
avanço do depósi to  nos CTT dos votos dos emigran tes ,  tendo o Dr, Pinto 
Machado r e f e r id o  haver s ido j a  recomendado ao MNE que se aconse lhasse  
os emigrantes a vo ta r  a t é  23 de Abr i l .
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0 Snr. Dr. Manuel Vitor ino  de Queiroz r e f e r i u  t e r  conhecimento de se p re 
ver a promalgação de diploma legal  a p u b l i ca r  apenas em 2 4 -de A b r i l ,  p e r 
mitindo que as c a r t a s  com datas  nos CTT es t r a n g e i ro s  de 26 de Abril  pu
dessem s e r  a c e i t e s  pela Assembleia de recolha e contagem dos votos .
0 debate cen trou-se  nes te  ponto tendo a Comissão, por unanimidade, 
de l iberado:
1. encar regar  o r e p re se n ta n te  do MAI, Dr. Manuel Vi tor ino de  ̂Queiroz 

de f a z e r  s e n t i r ,  mais uma vez,  as vivas duvidas que a Comissão tem 
quanto ao p ro jec to  em questão e com o qual não concorda de modo a l 
gum.

2. A CNE fa r a  conhecer ao Senhor Primei.rom i n i s t r o  o seu ponto de v i s t a  
genérico s o l i c i t a n d o  s e r  ouvida em re lação  a qualquer l e g i s l a ç ã o  ou 
tomada de posição do execu t ivo  em re lação  ao ambito das funções da 
Comi ssão.

3. Foi aprovado que o Senhor Presidente  e s t ab e lece ra  os contactos  ne
c es sá r io s  com o Senhor Pr imeiro Minis t ro  fazendo-se  para o e f e i t o  
acompanhar por outros  r e p re s e n t a n t e s  da CNE. ^

Em re lação  ao ponto base da a l ín e a  c) da proposta que considera  muito 
reduzido o prazo de 10 dias  para recepção dos votos vindos do e s t r a n 
ge iro  o p l e n ã r i o ,  por unanimidade, tomou a segu in te  de l ibe ração :
4. a l e r t a r  o MNE para essa  eventual idade  e da conveniência de p repara r  

l e r  s lação que comtemple a s i t u a ç ã o ,  se v ie r  a oco r re r .
A i^nu ta  do o f í c i o  f icou  a cargo do Snr. Dr. Pinto Machado.

A discussão da a l in e a  d) da proposta  do GT foi  adiada para uma próxima 
sessão.

1.9.  Aprec iação  da reclamação do MRPP quanto ao despedimento pela  en t i  
d )de patronal  do seu candidato a deputado pelo c í r c u lo  de Bragan 
ça ,  AntÓnio de Carvalho Gonçalves.
A Co'Jssão Nacional das Eleições  por proposta do GT de I n te rp re taç ã o  

J u r í d i c a  aprovou a segu in te  d e l ibe ração :

C a t V t l S S Ã a  N A C I O N A L  O A S  E L E I Ç Õ E S
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Que se t e l e g r a f e  a en t idade  patronal  informando o d i r e i t o  do 
dandidato nos termos do a r t .  89 do Dec. Lei 93-A/76 de 29.1.76 
e que i n s t a u r a r  procedimento criminal  para alem da
responsab i .  dade l a b o r a i ,  no caso de não se r  r e sp e i t ad o  aquele 
d i r e i t o .  Conhecimento aos Delegados e Par t ido  reclamante.

1.11. Delegados da CNE - exposição do CDS r e l a t i v a  ao a r t i g o  no jo rna l  
"Nova Vida" de 1 . 3 .7 6 .

Em re lação  a e s t e  ponto e sob proposta  do r e sp ec t iv o  GT foi  de l iberado:
- que se ja  remetido ao M in i s t é r io  Publ ico com conhecimento dos 

Delegados e CDS, em S e tú b a l ,  para procedimento c r im in a l ,  tomaji 
do a CNE posição púb l ica  no sent ido de que a Comissão tomara

idên t i co  procedimento em re lação  a todas as in f racções  a Lei
da Imprensa.

1.7.  Nomeação do Consul tor J u r í d i c o  para a CNE.
Sobre e s t a  matér ia  a Comissão d e l ib e ro u ,  por unanimidade, mandar apro
var a informação e r e s t a n t e s  documentos devendo no próximo contacto 
a haver com o Sr.  Primeiro M in i s t ro ,  f a z e r  s e n t i r  a necessidade e fe c t j^  
va deste  elemento de t raba lho  tendo em conta que e a CNE a ent idade
capaz de a p r e c i a r  as suas necess idades .
1.10. GT F isca l ização  do Recenseamento e Actos E l e i t o r a i s  - assuntos  a 

di scu t i  r
Apresentado pela C.R. de Montelavar a questão de desaparecimento dos 
o r i g i n a i s  de cadernos de recenseamento de 1975 propondo u t i l i z a ç ã o  das 
copias em seu poder.  -
Por proposta  do GT a CNE de l iberou  s e r  de a c e i t a r  as copias dos cadernos 
de recenseamento,  s o l i c i t a n d o - s e  ao MAI um in q u é r i t o  sobre  a matér ia .

E não havendo mais nada a t r a t a r  dado t e r  sido aprovado que os pontos 
da Agenda r e f e r id o s  em 1.6.  e 1 .8 .  fossem d i s c u t id o s  na próxima se s são ,
o Sr.  Pres idente  deu por encer rada a sessão eram 20.00 horas .



C O M t S S Â O  N A C t O N A L  O A S  E L E t Ç Õ E S
(Docreto-Lei n.° 33-B/7S. de 33  de Janeiro)

COMUNICADO DE 23.3.76... - - ' ' - . - ^ ' 7'*- .j -r '. - r '-!ys-^;--r.'r'. ^ . . . . . .

1. Em 23 de Março c o r r e n te ,  teve lugar a 13? sessão o rd in á r ia  da CNE, 
na qual foram apreciadas d iv e rsas  m atérias  das suas a t r ib u iç õ e s ,  desi^ 
gnadamente r e l a t i v a s  a votação dos cidadãos portugueses re s id e n te s  fo 
ra  do t e r r i t ó r i o  e l e i t o r a l .

2. In ic io u -se  a reunião com a presença do s e c r e ta r io  de Estado da Emî  
g ração , o q u a l ,  no seguimento de um convite  da Comissão Nacional das

, .. H  r i  r-^rc, f  2,-: to r '-^rr.r r, i  *: r - r i ** a tç c m  vi st?, a e rc l  a recer  a co 
missão sobre a forma como decorreram as operações do processo de receti 
seamento e l e i t o r a l  dos portugueses re s id e n te s  no e s t r a n g e i r o ,  no tocan^ 
t e  aos ac tos  p ra t icad o s  pelos departamentos competentes do M in is té r io  
dos Negocios E s tran g e iro s .

3. Tomou a CNE conhecimento de um a r t ig o  publicado no tr isem anário  "No 
va Vida", de S e tú b a l ,  e ,  entendendo que nele  foram cometidas graves iji 
fracções p e n a is ,  com incitam ento  ã v io lê n c ia ,  de liberou  p a r t i c ip a r  os 
fa c to s  ao M in is té r io  Publico para procedimento c r im in a l .

A Comissão Nacional das E leições dec la ra  0 seu firme p ropósito  
de mandar p e rsegu ir  criminalmente os au tores  de todos os ac tos  que cons 
t i tuam  in fracção  pena l,  qualquer que s e ja  a pessoa que as p ra t iq u e ,  e 
chama novamente a atenção para a necessidade do cumprimento do dever 
c ív ico  que a todos incumbe de r e s p e i t a r  a l e i  e a l iberdade  das pessoas 
e dos p a r t id o s  p o l í t i c o s .

*.  ̂ A..,Apreciando a s i tu a rã o  de um candidato a deputado que, por t e r  toma 
^ ^  formizado, num comíci0 *dé propaganda p o l í t i c a , f o f  punidó "

com v in te  d ias de p r isã o  d i s c i p l i n a r ,  a CNE entendeu que a t a i s  actos 
não se a p l ic a  a imunidade do a r t ig o  279 do Dec-Lei 93-C/76. Com efej[ 
t o ,  a d isposição  c i ta d a  sÓ contempla a p r isã o  p rev en tiv a ,  excluindo as 
punições d i s c i p l i n a r e s ,  e 0 candidato t in h a  meio de e v i t a r  ta l  s i t u a 
ção, se t i v e s s e ,  como e ra  seu d i r e i t o ,  requerido  a d ispensa do e x e rc í  
c io  da sua função, como p e rm it ia  0 a r t .  89 do Dec-Lei n9 93-A/76.
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5. Exàminada^párticipação dè um p a r t id o  p o l í t i c o  sobre a s i tuação  de
scbre a ^i fungão *.dc um pandi.dato seu a Assembleia 

da República, ao quai a entidade patronal negou o d i r e i t o  que lhe con
fe re  o a r t .  8 do Dec-Lei nP 93-A/76, de 29 de Ja n e iro ,  de se r  dispen
sado do ex e rc íc io  das suas funções desde a apresentação da candidatura 
e de manter todas as re g a l ia s  como se e s t iv e s se  ao se rv iço  e fe c t iv o ,  
fo i  de liberado t e l e g r a f a r  a entidade p a t r o n a l , informando-a do di r e i - 
to  a p l ic á v e l ,  e mandar in s t a u r a r  procedimento c r im in a l ,  no caso de nao 
se r  respe itado  esse  d i r e i t o .

6 . Á Comissão Nacional das E le ições ,  f ina lm en te ,  informa, uma vez mais
que os seus serv iços  funcionam na: R. Augusta nP 27-1PD -  Lisboa
Telefones: 36 04 80/89

C O M t S S Â O  N A C t O N A L  D A S  E L E ! Ç Ô E S
(D eere to-Lei n.° S3-B^76. de 33  da Janeiro)



ACTA NS1A

Aos vinte e quatro diaá do mês de Março de mil návecentos e 
setenta e seis na sala das sessões do quarto piso do Ministé
rio da Administração Interna teve lugar o plenário da Comissão 
Nacional das Eleições sob a presidência do juiz Conselheiro Dr 
Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os membros da Comissão com excepção do Snr. D& 
Jorge Miranda. Secretariou o plenário o Dr.António Emílio Al
meida Azevedo estando presentes ainda, como secretária# as Se
nhoras D.Ivone Gaspar e Isabel Maria Martins.
Eram quinze horas deu o Senhor Presidente inicio A sessão.

ANTES DA ORDEM DO DIA

Pelo Senhor Comandante Fuzeta da Ponte foi proposto que a ma
téria tratada em sessão anterior e relacionada com o não recen 
seamento de retornados na Costa da Caparica figurasse no comu- 
nicddo da CNE a difundir no fim da presente sessão, o que foi 
aprovado.
0 GT Tempo de Antena apresentou a questão de se tornar necessá 
rio conhecer o ndmero de candidatos a deputados e de partidos 
políticos que intervêm na campanha eleitoral afim de se pode
rem continuar os trabalhos daquele grupo. Como esses elementos 
só poderão ser conhecidos durante o mês de Abrit o que impedi
rá que a utilização da rádio e da radiotelevisão coincida com 
o início da campanha eleitoral há necessidade fixar desde já 
regras para orientação do grupo de trabalho.
Nestes termos o GT pr&põe:
que o tempo de antena coincida com o inicio da campanha elei
toral;
que para os cálculos da distribuição dos tempos de antena se 
tome como base o ndmero dos candidatos a deputados do ano pas 
sado;
que se solicite através da rádio, imprensa e radiotelevisão 
para as estações oficiais e particulares indicarem os horá__ 
rios previstos para a emissão da campanha eleitoral.

C O M i S S À O  N A C ! O N A L  D A S  E L E i Ç O E S
{Decreto-Lei n.° S3-B^7e, de S8 de Janeiro)


